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Cria· •. Seore'tar1a Municipal
do Meio AmbientA e 4á outra. p%'ov~~ên-
ala8.

o PREfEITO MUNICIPAL DEPORTO ALEGRE.

Ar~. lq - SI or1ada, na A4m1h18U'a,ão C.Dtra~.acl!.e.to
Município, a S.cr.~arla Municipal ~o Meio .A1Ib1eDUt. ..

Arte 29 .- A Secre tarl a MuDlo1pal do 11810 Ambleni:e
(S.M.A~M.)•• ÓX"ç,ão} central 40 818~a d8 ~otfação ambiental do ~
niclp1c 11 CaD atuaqâo no setor de seniçOs;ubanoa. aCIIIPe~·nc.ta
nas ireasde pre •• rvat;ão e oow••srva9ão 4oamb.lenta natural, 0=-
bate à polUição ambienU1, manutenção •• cou8rvaqio ele parques,
praças e balneários e prometio, ll1plet&9âo de 'e.paqoa verde. li!:
banes e aequn40 a8 dlretri ••• 40 plane'amenito 'ir.ral 40 ~§,cJ:pio,
tem oemo final148de. I

1- prcmovar 1118dldu de ,pre.enaqão40 ambiente' J'lat,l;

XI - promover _eU.du de aanbate 14 ~tll\1li9ão ambiental
• fisoalizar, cllret:cmani:.e· ou por delttvac;áol seu cwapr1m.D~o,

XII - licenciar a exploração das jazidu4e aub8'tân-
01as minerais de emprego 1media:to na cODSU'Uqio 41'9'11. contro-
lar a sua conformidade comas disposições legals per~1D.nte.,

IV - administru Ruenas B101ÕCJ1o~''Municipais:

V - aprovar projatios de aterros san! ~lrio8 , aoompa-
nhandc-lbee a 8xeeu9io;

VI - p:t:o~.t:ar, oons'trUir li •• lar pela conservaçio •
num.tlt8Dçio de parques, pra~u, jard1ne, balnehiOll e monwnentos,
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VII - proced.~ à :arboxolsaçác 408 lCfra4ouros pÚblioos
mu.n1.oipals;

VIII - QulelV8r •.Pre38r~ar 08 eapéctmes vege~a1s dest!
nados à uborisaqio GI orne.raentac;io doa lctl"a4auros pfiblicoa mun!
cipaiSI

• "1'"

IX - 9atS.ruuw •. 1.ncentivu a iMplantação d.
'.:'- ...

ptillrtloo1are" J
. ,. o,.;>:: '

x - cola.boru,oôm 08 respfJcMvos pre>prtetárlo8 na
contu'fr"l&çiode áreas de "votação 4ecluadas de,'~e •• rvaçio per-
m~êne9 ~ bwn tXl1!O de 8GpirdJl\es vegetal. cleolaraclos 1~. ao cc~

te, por a~o do EZGcui:190 ,MQ!!liolpal,noe tenoa da' Leq1s1açio Fe-
d·taral par'tiMnt1e, ~,.

~. ,', - .n - apna!ar MpG41{Joa 4e c:olooac;aod. painels dê
propaganda em ,.0000radour(tS··""úbliaos, em pr&41oIJ e~rr.~ ,bem. e,g.
mo da pint\lt' 114. propagu4a:ext.erna em prê410lJ'

':",::~: . . -
XII - Q!:Cuouas '.tividades relat:1vas i1mplan1:a9ao li til!.

pensio ~ adBdnistra9ic 4~~ltirloe de propriedad.40 Mun1c!pio~
XIII - ar~loular-.e, comoutros õrvãos p\ibl1coa ou .ni~i.-

dada. p:ciVMns bao1onaisouintEarl'luC!ona1a. af.~ • sua área <le
a~uação, objeUvancio o 'plantiae.e.mpenho 4e 8UU at.ribuic;Õ&s.

AI:'1:.39 - :I=iêdo o CUi~ de searetâ1'10 do Mu.n1c!-
'Pi()~& Se~etar:La !'hm1ot,al,40 Meio A!8b1en1:e.

Art.. 49 -Siocrla4oa os seguintes Car90s em Comi.-
o ••• ~ ••

~ - - ,:-~aao e P'l1:l"'l908S Gl'aUficadu ; que pus. a integrar. o Quadro dom
". ~J. •

CC ~ PGç da Lei n9 3.8'2, dê 25 de marqo de 1.974,



Suptu:lfisor
Diretor de Div1sio
Diretor de Centro
Assessor Técnico
As8eS$Or Eapeoialiet.&
Chefe de serviço
A4min1~trador de Parque
Chefft de Equipe
Chefe de Seção
oit01&1 dI! Gabine'te
Chef's da Núclao
Cnlo!fllt de Setor
Chefe de Zel&dor:la de Prl1ça
Auxiliar Técnioo
Zelador de ~ra9n
Chefe de Grupo

2.2.1.7
2.2.1.6
2...2.1•.6
2..2.2.•6
2.2.2.5
2.2 .•1<lt5
2.2 ..1.5
2..1•.1..4
2.2•.1o~
2.2.2 ••3
2.1~1.2
2..1.1.,2
2.1.1 .•3
2.102 .•2
2.1.1 •.2
2.1..1•.1
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OS
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50
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Ar'::. 59 - A estrutura int.erna da Secre'tuia Munici-
pal do Meio Ambiente será Gstabaleaida por D6are~o do Prefeito.

Art. 69 - Pica o E:l:ecut:l.vo Municipal aut.orlzado li a-
brir, emqualquer mis do _.raício d$ 1.917 t os crédi'tos a41010-
Dai. naco$sérios à instalação'e funcionamento da Secretaria crl~
da por est.a. Lei, comrecursos provCJnieni:as.da. reduçio de dot!!-
ÇÕ8S conslqnaclu no Orçament.odo mesmoexercIoio.

Ar1:. 79 - Esta Lei en'tra em vigor a 10 d,gj melro de

'W,r.. ·/SL
Axt:.· ,89 - Revogam-s. as disposições em cont:r=ãrio.. ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AlEGREo 21 de dezembro

Guilherme Soc1as ~il1ela
Prefeito

Carlo1 Alberto do Amaral - S~cretãr10Mun1cipal de Administraçio
Carlos VerTssinlo de AlmG1da Amaral· Secretário do Planejamento

Mun1cipal~


